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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo
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Nova Venécia-ES, em 2 de^maiojde 2025.
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Memorando n° 307/2025 - CMNV-ES/GAP

ACUSO O R

a

Aos Senhores Regina Tosta Machado, Marlon de Oliveira Galvão e João Júnior Vieira
dos Santos, Vereadores
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Assunto: COMUNICA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO. //V // 7^

Em atenção ao Requerimento n° 67/2025, subserito por Vossa Senhoria, protocolizado neste
Poder Legislativo sob o número 33063, em 29/05/2025, eomunieo-lhe que, nos termos do
art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação a proposição de sua iniciativa, a
saber:

1. PROJETO DE LEI N° 25/2025: institui o Programa Saúde Rural Abrangente
voltado para o desenvolvimento de ações como o Posto de Saúde Móvel para
atendimento às áreas rurais do Município de Nova Venéeia e dá outras
providências.

Atenciosamente,

fCTOR CREML^CG MENDONÇA
''Presidente /
Vereador pelo DC

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento

2)^rquiva-se anexado ao processo correspondente
LrntYitô- r?"
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